
 
 
 

PRÉ-PAUTA REIVINDICATÓRIA 2018 

SESC-PR / SENAC-PR – ATUALIZADO EM 04/10/2018 

 

Cláusulas Econômicas 

 

1) Reajuste salarial para todos os trabalhadores, independentemente do valor do salário, de 100% 

do INPC-IBGE correspondente ao período de 1º de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018. 

 

2) Reposição da perda salarial de 0,42%, decorrente dos Acordos Coletivos de 2015/2016 e 

2016/2017. 

 

3) Valorização salarial sobre os salários já reajustados em 1º de novembro de 2018 pelo INPC-IBGE 

aplicando o índice de 1% a título de ganho com base no crescimento do PIB de 2017. 

 

4) Reajuste e alteração na forma de pagamento do Vale Refeição/Alimentação para valor fixo 

mensal no valor de R$ 500,00, sem desconto relacionado a férias e viagens e participação 

simbólica por parte dos empregados.  

 

5) Implantação do benefício 13º Vale Refeição/Alimentação no mês de dezembro, a título de 

gratificação de fim de ano o benefício será creditado em dobro. 

 

6) Aumento do valor do benefício Auxílio Creche para R$ 320,00, usando como comprovação a 

certidão de nascimento da criança, garantido o benefício até o mês em que a criança ingressar 

no ensino fundamental. 

 

7) Implantação do benefício de Quebra de Caixa para os empregados que manipulam, guardam 

ou transportam valores no percentual de 10% sobre o salário. 

 

8) Promoção por Desempenho. Aplicação da avaliação de desempenho e consequente promoção 

salarial, de acordo com o Plano de Cargos e Salários, na proporção de 25% do quadro funcional, 

mediante critérios de avaliação amplamente divulgados com antecedência aos empregados. 

 

9) Implantação do Programa de Prêmio por Cumprimento de Metas similar ao Programa de 

Participação nos Resultados, previsto no Artigo 611-A da CLT. A partir do exercício de 2019 a 

Entidade concederá aos seus empregados o Prêmio por Cumprimento de Metas, de acordo com 

indicadores de qualidade, produtividade, metas e objetivos alcançados. Os valores a serem 

pagos, bem como a aferição e acompanhamento dos resultados serão estipulados em comissão 

com representantes dos empregados, da Entidade e do Sindicato. Os valores definidos no 

Prêmio por Cumprimento de Metas serão pagos no mês de março de cada ano referente ao 

exercício anterior, observando a Lei 10.101/2000. 

 

Cláusulas Sociais 

 



 
 
 

1) Inclusão no ACT de redação referente a concessão do Plano de Saúde e ampliação do benefício 

sem escalonamento salarial. A Entidade fornecerá Plano de Saúde aos empregados no regime 

de coparticipação, com subsídio de 80% do valor da mensalidade para todos os empregados 

independentemente da faixa salarial. Inclusive para dependentes diretos. 

 

2) Fornecimento do Plano de Saúde após rescisão de contrato. Em caso de rescisão de contrato de 

trabalho a Entidade empregadora garantirá o valor da mensalidade do Plano de Saúde para o 

ex-empregado até 3 meses após o seu desligamento com pagamento do valor correspondente 

juntamente com as verbas rescisórias. 

 

3) Implantação do benefício Auxílio Medicamento. A Entidade Empregadora concederá aos 

empregados que necessitam de medicamentos de uso contínuo o benefício de auxílio 

medicamento no valor de R$ 100,00 mensais, mediante comprovação por receituário médico e 

nota fiscal da compra.  

 

4) Ampliação do Abono de Faltas Filhos para até completar 18 anos para 32 horas por ano e 

extensão também para o acompanhamento médico de pais e/ou cônjuge.  

 

5) Implantação de horário móvel para empregados em funções e setores cuja permanência no 

setor de trabalho não implique no atendimento ao público externo. 

 

6) Implantação de novas Ausências Abonadas. A entidade abonará a falta ao serviço, dos 

empregados impedidos de comparecerem ao trabalho em virtude da ocorrência de eventos 

naturais ou de outros motivos considerados de força maior como por exemplo, greve do 

transporte coletivo municipal ou intermunicipal, que sejam de conhecimento público e 

independam da vontade dos mesmos. 

 

7) Complementação do salário recebido da Previdência Social em caso de afastamento do trabalho 

pelo período de até sessenta dias.  

 

8) Regulamentação das Licenças Luto e Casamento para 5 dias corridos, contados a partir do dia 

do evento. 

 

9) Alteração nos dispositivos que regem o Banco de Horas de forma que as horas em atraso não 

sejam descontadas do salário mensal quando o empregado tiver saldo de horas positivas 

(SESC). 

 

10) Se for adotado pelas Entidades o regime de Férias Coletivas ao final do ano, pede-se que a 

mesma se inicie a partir do dia 26 de dezembro. 

 

11) Ampliação da Licença Maternidade. A entidade empregadora concederá a Licença 

Maternidade de maneira que a mãe possa gozar 180 dias de afastamento com salário integral, 

de acordo com a Lei nº 11.770, de 09 de setembro de 2008. 



 
 
 

 

12) Ampliação da Licença Paternidade. A entidade empregadora concederá a Licença 

Paternidade de maneira que o pai possa gozar 20 dias de afastamento com salário integral, de 

acordo com a Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016. 

 

Cláusulas Sindicais 

 

1) Liberação de Dirigentes Sindicais. Serão consideradas como ausências abonadas dos 

empregados dirigentes do SENALBA-PR, sem prejuízo da remuneração respectiva, férias legais 

ou 13º salário, a ausência para exercer atividades sindicais, mediante convocação prévia do 

Sindicato e aviso ao empregador, em até 12 dias por ano. 

 

2) Implementação na política de descontos da Entidade para produtos e serviços ofertados 

incluindo também os associados/contribuintes do SENALBA-PR.  

 

3) Repasse ao SENALBA-PR da Contribuição Assistencial aprovada em assembleia, mediante 

autorização dos empregados, até 10 dias após o desconto, juntamente com a relação dos 

contribuintes. 

 

4) Em caso de deliberação de antecipação salarial que a mesma não seja superior ao índice de 

inflação. 

 

5) Inclusão dos benefícios previstos em políticas internas de pessoal no Acordo Coletivo de 

Trabalho. 

 

Disposições Gerais 

 

1) Unificação do Acordo Coletivo de Trabalho SESC-PR e SENAC-PR, podendo haver cláusulas 

distintas entre as duas Entidades. 

 

2) Manutenção das demais clausulas inalteradas e vigentes no ACT 2017/2018. 

 

 

Curitiba, 15 de outubro de 2018. 

 

 

MARCELO DOS SANTOS 

Presidente 

 


